
INDICAÇÃO Nº 
2309
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00, necessários para custear as despesas da Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú, do município de Jaú. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para custear as despesas médicas e hospitalares da Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú.  
A referida instituição é entidade filantrópica sem fins lucrativos, localizada na cidade de Jaú, que atua na área de psiquiatria como parceira do Sistema Único de Saúde, nos termos da legislação vigente.

Atende cerca de 380 pacientes, necessitando do auxilio governamental acima, para a realização de projetos a serem desenvolvidos no início e no decorrer de 2015, com vistas à melhoria dos seus serviços, garantindo os direitos de seus acolhidos.

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela Associação Hospitalar Thereza Perlatti não destinam-se apenas a pacientes  do município de Jaú, mas a muitos oriundos de outros da região, que para lá recorrem em busca da devida assistência psiquiátrica, cuja demanda cresce a cada novo dia e é sabido que os valores pagos pelo SUS, R$ 42,37, por diária/paciente, não cobrem os custos dos serviços.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado àqueles que necessitam do referido tratamento, bem como o devido apoio a seus familiares, moradores de Jaú e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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